
 

 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PRÉ-QUALIFICAÇÃO: Nº 0901.01/2025-SME 

Objeto: PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE GESTORES E 
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE COREAÚ. 

Trata-se de recursos interpostos empresas R P CONSTRUÇÕES & LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
12.338.927/0001-15  por meio de peticionamento encaminhamento via e-mail ou presencialmente. 

 
1. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
1.1. Recurso administrativo, em sentido amplo, é expressão que designa os meios postos à disposição dos 

administrados para requerer que a Administração reveja seus atos. A fase recursal do procedimento licitatório 
tem como fundamento o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 5º da Constituição Federal 
de 1988: 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
 
(...) 
 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

 

1.2. Ademais, assim dispõe a Lei nº 14.133/2021 : 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

 

1.3. Apresentadas as razões recursais, a Comissão poderá adotar as seguintes posturas: 

1) conhecer do recurso (juízo positivo de admissibilidade) e, no mérito, acolhê-lo, realizando 
um juízo de retratação e, desse modo, reconsiderando sua decisão e revendo seus próprios 
atos; 

2) não conhecer do recurso (juízo negativo de admissibilidade), em razão da ausência de 
algum requisito de admissibilidade recursal; 

3) conhecer do recurso (juízo positivo de admissibilidade) e manter a sua decisão, 
devendo prestar as devidas informações à autoridade competente para o efetivo julgamento 
do recurso. 

 

1.4. Os pressupostos recursais da licitação pública são aqueles requisitos que devem ser preenchidos sob pena 
de nem sequer serem conhecidos pela Administração. Assim se manifestou o Tribunal de Contas da União: 



 

 

Para que o recurso seja conhecido, todos os requisitos de admissibilidade devem estar 
preenchidos cumulativamente. A ausência de qualquer um deles obsta o 
processamento do recurso - Acórdão 214/2017 - Plenário. 

 

1.5. Nesse contexto, colacionamos trechos do ar go A licitação e seus Procedimentos Recursais (XIMENES, Fabio. 
A Licitação e seus procedimentos recursais, 2012. Disponível em: 
<https://www.direitonet.com.br/artigos/exibir/7665/A-licitacao-e-seus-procedimentos-recursais>. Acesso em: 
12 dez. 2019.): 

Pressupostos objetivos: 

Existência de ato administrativo decisório: Somente se pode recorrer se houver uma decisão 
sobre determinada fase do procedimento. 

Tempestividade: os recursos devem ser interpostos nos prazos prescritos em lei sob pena de 
decadência. 

Forma escrita: os recursos, em regra, devem ter forma escrita, endereçados à autoridade que 
praticou o ato (...). 

Fundamentação: “o recorrente tem o dever de fundamentar sua insatisfação. Não se conhece 
um recurso que não apontar defeitos, equívocos ou divergências na decisão recorrida”. (cf. 
Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12ª ed., 
São Paulo, Dialética, 2008, p. 850). 

Pressupostos subjetivos: 

Legitimidade recursal: é atribuída aquele que participa da licitação, em regra, o licitante. 
Assim, não possui legitimidade recursal o terceiro que não participa do certame. Deve haver, 
portanto, legítimo interesse na licitação, no contrato ou no cadastramento. Dessa forma, “não 
se admite, contrariamente ao que ocorre no Direito Processual, recurso ao terceiro 
prejudicado. A condição de terceiro elimina o cabimento do recurso. Se o terceiro for 
prejudicado caber-lhe-á exercitar o direito de petição”. (ob. cit. p. 847) 

Interesse recursal – deriva da lesividade da decisão aos interesses do particular. Para Marcelo 
Palavéri consubstancia-se “na prova de que a decisão da qual se recorre é lesiva ao seu 
interesse, pois lhe fere direitos, ou prejudica sua posição perante o certame. Nesse sentido, 
admite-se o recurso daquele contra quem ver sido proferido determinado ato, como, por 
exemplo, de inabilitação, havendo interesse processual em discutir a matéria por pretender 
se ver habilitado para que possa prosseguir na disputa. Também se admite o recurso do 
licitante contra atos praticados em favor de outro concorrente, como, por exemplo, contra a 
habilitação de determinado licitante, posto que no contexto da disputa seja de seu interesse 
o alijamento dos seus contendores”. (cf. in Licitações Públicas. Comentários e notas às 
súmulas e à jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 1ª ed., Belo 
Horizonte, Ed. Fórum, 2009, p. 869). 

 

1.6. Nessa mesma linha, em outras palavras, são requisitos de admissibilidade recursal: 
 
1.6.1. Sucumbência: somente aquele que não logrou êxito em habilitar-se no certame é que  atende a 

esse pressuposto; 
1.6.2. Tempestividade: a apresentação do recurso deve se dar no prazo previsto no Edital; 
1.6.3. Legitimidade: esse pressuposto só existe quando a parte que interpuser o recurso for a parte 

sucumbente; 
1.6.4. Interesse: esse requisito se traduz no binômio necessidade/utilidade, sendo necessário quando não 

houver outro meio de provocar a modificação do ato recorrido e útil quando o recurso ver o condão 
de proporcionar situação mais vantajosa do que aquela que está sendo questionada; 

1.6.5. Motivação: exposição objetiva do conteúdo da irresignação do interessado em relação ao ato 
decisório. 
 

2. DA ANÁLISE DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
2.1. Após essa breve explanação, passa-se a análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso em tela: 



 

 

2.2. Da Legitimidade/sucumbência: Atendido, uma vez que o interessado participou do certame; 
2.3. Da Competência: Atendido, vez que foi observado o endereçamento para autoridade condutora do certame; 
2.4. Do Interesse: Atendido, posto que o ato decisório - Habilitação - prejudicou sua posição no certame, haja vista 

que os recorrentes participaram do certame; 
2.5. Da Motivação: Atendido, haja vista que o conteúdo da petição tem relação com o ato decisório - Habilitação;  
2.6. Da Tempestividade: Atendido, vez que o pedido foi apresentado tempestivamente, nos termos legais. 

 

3. DAS RAZÕES RECURSAIS E DAS CONTRARRAZÕES 
3.1. R P CONSTRUÇÕES & LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.338.927/0001-15  , (recurso). 
3.1.1. A licitante supra alega que a decisão da CPL que a considerou inabilitada teria sido “equivocada”; 
3.1.2. Que foi inabilitada no processo de pré-qualificação devido à exigência de declarações que não 

estavam relacionadas à capacidade técnica do licitante, conforme estabelecido no edital de pré-
qualificação 

3.1.3. descumpriu o item 9.3, (subitem 7.5 e 8.1 do edital) 
3.1.4. Por fim, pede a reforma da decisão que culminou com sua inabilitação do referido certame. 
3.1.5. Não houve contrarrazões 

 

4 DA ANÁLISE DO RECURSO 

Inicialmente, é importante considerar o comprometimento com o cumprimento aos princípios que regem 
a Administração, descritos no artigo 37 da Constituição Federal, do art. 14 da Lei nº 8.987/95, e ainda, no artigo 5º, 
caput da Lei nº 14.133/2021, como segue: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Neste sentido, cabe ainda observar que atos praticados pela Administração Pública, também devem 
ser respaldados em todos os princípios presentes no ordenamento jurídico e consolidados em entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais. 

Ademais ressalta-se que a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. (STF, 
Súmulanº473, Sessão Plenária de 03.12.1969)  

A Súmula 473/STF, decorrente do princípio da legalidade, uma das mais conhecidas súmulas de Direito 
Administrativo, reforça o poder de autotutela administrativa, segundo o qual a Administração pode agir de ofício, 
sem a necessidade de autorização prévia do Poder Judiciário, para rever seus atos de ofício.  

Segundo Odete Medauar, em virtude do princípio da autotutela administrativa:  

“A administração deve zelar pela legalidade de seus atos e condutas e pela 
adequação dos mesmos ao interesse público. Se a Administração verificar que 
atos e medidas contêm ilegalidades, poderá anulá-los por si própria; se 



 

 

concluir no sentido da inoportunidade e inconveniência, poderá revogá-los” 
(Medauar, 2008, p. 130).” 

 

Em complemento, há o dever da administração em observar o princípio da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, conforme se verifica no caput do Art. 5° da lei 14.133/2021 já mencionado.  

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao mesmo tempo em que privilegia a 
transparência do certame, garantindo a plena observância dos princípios da igualdade, impessoalidade, 
publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceitua que o julgamento das propostas seja o mais objetivo 
possível, nos exatos termos das regras previamente estipuladas. Isso sem contar a necessidade de perpetuação 
de tal vinculação durante toda a execução do contrato. 

O que se almeja, segundo o ilustre doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello é “impedir que a 
licitação seja decidida sob o influxo do subjetivismo, de sentimentos, impressões ou propósitos pessoais dos 
membros da comissão julgadora” (Celso Antônio, 1998, p. 338). 

Nesse contexto e passando para a análise do recurso interposto temos que no campo das licitações, a 
diligência é o ato que pode ser realizado pela autoridade que preside o certame, para esclarecer alguma dúvida 
ou obscuridade que eventualmente possa ocorrer no decorrer do certame licitatório. 

            Na etapa da classificação das propostas de preços, mister se faz que a autoridade competente 
analise de forma criteriosa seu conteúdo. A Nova Lei de Licitações traz, em seu artigo 59 as hipóteses em que a 
proposta poderá ser desclassificada. 

            Para Marçal: “A desclassificação é uma decisão do órgão de contratação, determinando a 
exclusão de licitante do certame em virtude de conduta pessoal incompatível com as normas legais e do edital ou 
em decorrência de defeito na proposta apresentada” 

Dito isso, a licitante foi desclassificada no processo de pré-qualificação devido à exigência de 
declarações que não estavam relacionadas à capacidade técnica do licitante, conforme estabelecido no edital de 
pré-qualificação 

Nesse aspecto, entende-se que que os motivos ensejadores da desclassificação da empresa são 
passíveis de correção, ao ponto que interessa mais para a administração a busca pela proposta mais vantajosa 
em detrimento do formalismo exagerado. Vejamos o que diz a lei 14.133/2021: 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação 

 

Em casos assim a jurisprudência indica que erro meramente material ou formal que não afete a 
substância das propostas apresentadas ou dos documentos permite a possibilidade de saná-lo, neste caso 



 

 

podendo a comissão solicitar posteriormente as declarações a nível de diligência, tendo em vista que o foco 
principal da pré qualificação avaliar mais detidamente a qualificação técnica dos licitantes 

Desse modo não devem gerar desclassificação ou inabilitação de licitantes, senão vejamos o que 
assevera a 4' Câmara Cível do TJ-MG: Apelação Cível (AC) n° 5874442-89.2009.8.13.0024; rel. Desembargador 
ALMEIDA MELO, que cita: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
INABILITAÇÃO DE LICITANTE. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. ATENDIMENTO 
DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. Em mandado de segurança, verificado que a 
documentação apresentada atendeu às exigências e ao objetivo do 
instrumento convocatório, afasta-se o ato administrativo que inabilitou a 
Impetrante no procedimento licitatório. A interpretação dos termos do edital 
de licitação não pode determinar a prática de atos que contrariem a 
finalidade do procedimento, restrinjam o número de concorrentes e 
prejudiquem a escolha da melhor proposta. Recurso não provido. 

 

Nas lições, sempre atuais, do Mestre Hely Lopes Meirelles:  

"A desconformidade ensejadora da desclassificação da proposta deve ser 
substancial e lesiva à Administração ou aos outros licitantes, pois um simples 
lapso de redação, ou uma falha inócua na interpretação do edital, não deve 
propiciar a rejeição sumária da oferta. Aplica-se, aqui, a regra universal do utile 
per mutile non vitiatur, que o Direito francês resumiu no pas de nullité sans 
grief Melhor que se aprecie uma proposta sofrível na apresentação, mas 
vantajosa no conteúdo, do que desclassificá-la por um rigorismo formal 
e inconsentâneo com o caráter competitivo da licitação" (cf. Licitação e 
Contrato Administrativo, 118ed., Malheiros, 1997, p. 124). 

 Nesta mesma assertiva, pondera o Professor Diogenes Gasparini: 

 "Não obstante esse rigoroso procedimento, há que se compreender que só a 
inobservância do edital ou carta-convite no que for essencial ou a omissão da 
proposta no que for substancial ou no que trouxer prejuízos à entidade licitante, 
ou aos proponentes, enseja a desclassificação. De sorte que erros de soma, 
inversão de colunas, número de vias, imperfeição de linguagem, forma das 
cópias (xerox em lugar da certidão) e outros dessa natureza não devem servir 
de motivo para tanto" ( Direito Administrativo, 8' ed., Saraiva, 2003, p. 
502/503). 

 

Nossa jurisprudência já tem farta gama de decisões que repudiam o excesso de formalismo nas 
licitações públicas, das quais destacamos as seguintes:  
 

Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. NULIDADE DE JULGAMENTO. - 
Não é razoável desclassificação da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública na hipótese de meros equívocos formais. - A 
interpretação das regras do edital de procedimento licitatório não deve ser 
restritiva. Desde que não possibilitem qualquer prejuízo à administração e aos 
interessados no certame, é de todo conveniente que compareça à disputa o 
maio número possível de interessados, para que a proposta mais vantajosa 
seja encontrada em um universo mais amplo. TRF-4 APELAÇÃO CIVEL AC 
41616 RS 2003.04.01.041616-0 (TRF-4) 



 

 

Vejamos o posicionamento Jurisprudencial, que neste sentido já decidiu o Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul:  

"Visa à concorrência a fazer com que o maior número de licitantes se habilite 
para o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de coisas e 
serviços mais convenientes aos seus interesses. Em razão desse escopo, 
exigências demasiadas e rigorismos inconsentâneos com a boa exegese da 
Lei devem ser arredados". ( TJRS-RDP 14/240) 

O Tribunal de Contas da União tem o seguinte posicionamento acerca do assunto ora debatido, acórdão 
357/2015-Plenário, in verbis:  

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-
se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 
simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 
respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 
conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 
essenciais à proteção das, prerrogativas dos administrados." "Diante do caso 
concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, 
pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios." 
(Acórdão 119/2016-Plenário) 

 

Os Tribunais estaduais também seguem a mesma linha de raciocínio, como podemos notar: 

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA — MANDADO DE SEGURANÇA 
— INABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO — EXCESSO DE 
FORMALISMO- EXIGÊNCIAS CUMPRIDAS — SENTENÇA RATIFICADA. 
Não se pode, neste caso, inabilitar impetrante por excesso de formalismo, se 
a documentação por ela carreada comprovou a regularidade exigida no edital. 
Assim, cumpridas as exigências previstas na lei do certame, não há se falar 
em ofensa ao procedimento licitatório, seja por violação aos princípios da 
igualdade entre as partes, da proporcionalidade ou da razoabilidade. (TJ-MT 
remessa necessária 0002064- 52.2014.8.00.0020— relator: Luiz Cartas Da 
Costa, data de julgamento: 25/09/2019, SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO E COLETIVO, data da publicação.. 04/10/2019) 

"E M E N T A— AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO ORDINÁRIA — 
PROCEDIMENTO LICITATORIO — INABILITAÇÃO — VICIO SANADO 
TEMPESTIVAMENTE — OBSERVÂNCIA AO PRINCIPIO DO FORMALISMO 
MODERADO — DECISÃO REFORMADA — RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. O princípio do formalismo moderado garante a possibilidade da 
correção de falhas ao longo do processo licitatório, isso sem desmerecer o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório." (TJ-MS- Agravo de 
Instrumento AI 14082527020188120000 MS 1408252-70.2018.8.12.0000, 
Relator Des. Amaury da Silva Kuklinski, Data de Julgamento: 23/01/2019, 4° 
Câmara Cível, Data de Publicação.. 27/01/2019) 

 

A finalidade propriamente dita, quando da análise da documentação de habilitação fora alcançada vez 
que quando muito houve falha material, tudo conforme já citado e já enfocado, sem descumprimento ao edital, e 
atendo ao princípio mor das licitações públicas, qual seja a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 Cumpre salientarmos que as comissões de licitação no juízo de suas competências cabe sanar 
questões editalícias e processuais deste crivo a fim de se preservar o equilíbrio processual, mantendo desta forma 



 

 

o controle de legalidade, aplicando-se oportunamente os princípios regedores da atividade administrativa, tais 
como o da razoabilidade de modo a não prejudicar licitantes em detrimento de exigências demasiadas e 
excessivamente rigorosas, que podem e devem ser equacionadas no curso da licitação, para privilegiar-se o 
atendimento a necessidade pública. 

Considerando que a licitação é um procedimento administrativo pelo qual o Poder Público visa obter a 
proposta mais vantajosa para contratar, exigir de forma robusta seria o mesmo que prejudicar a livre concorrência, 
o que não seria o adequado, tendo em vista que essa prática é expressamente proibida, devendo os agentes 
públicos, atuarem com razoabilidade na análise da proposta comercial e documentos de habilitação em 
consonância com probidade administrativa, eficiência, julgamento objetivo e transparente, pautando-se sempre no 
devido cumprimento da lei. Nesse sentido, é preciso evitar os formalismos excessivos e injustificados a fim de 
impedir a Ocorrência de danos ao erário e valorizar a economicidade e vantajosidade da proposta. 

5 DA DECISÃO 

Pelo exposto, decidimos CONHECER os Recursos interpostos, pela licitante R P CONSTRUÇÕES & 
LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.338.927/0001-15  amplamente qualificada no processo licitatório em 
epígrafe,  para no MÉRITO, julgar-lhe tempestivo e PROCEDENTE, reformando a decisão ora combatida, para 
vossas manifestações de reconsideração ou ratificação da decisão. 

Encaminhar os autos à CPL para prosseguimento da contratação. 

 

Coreau, 12 de fevereiro  de 2025. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
FRANCISCO DOUGLAS DE SOUZA FARIAS 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação 
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